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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LEI N° 3350 DE 13 DE OUTUBRO DE 2023.

Regulamenta a Lei n° 1.556, de 28 de 

dezembro de 2000, que instituiu o 

Plano de Custeio de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de 

Duque de Caxias (IPMDC), e dá 

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Nenhum benefício do Plano de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Duque de Caxias (IPMDC) poderá ser criado, majorado ou estendido, 

sem a correspondente fonte de custeio total.

Art. 2o O IPMDC será custeado por recursos de contribuições compulsórias dos 
Poderes Executivo e Legislativo, de suas autarquias e fundações e dos segurados e 
respectivos dependentes, bem como por outros recursos que lhe forem atribuídos.

Art. 3o Consoante ao disposto no artigo 107 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 

1964, o orçamento do IPMDC será aprovado por Decreto do Chefe do Poder 

Executivo Municipal e integrará a Lei Orçamentária do Município.

Art. 4o O Plano de Custeio Anual do IPMDC deverá ser elaborado por 

assessoria atuarial com registro no Instituto Brasileiro de Atuária (IBA).

§1° A Assessoria atuarial a que se refere o caput deste artigo, ao elaborar o 

Plano de Custeio Anual, deverá projetar as reservas de forma segregada, referentes 

aos segurados, em data anterior à vigência desta Lei, para efeito de registro contábil, 

acompanhamento e controle de sua cobertura.
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§2° Independentemente do disposto no §1° deste artigo, o Plano de Custeio 
poderá ser revisto em prazo inferior a 1 (um) ano, quando da ocorrência de eventos 
determinantes de alterações nos encargos do IPMDC.

§3° A avaliação atuarial e as reavaliações subsequentes serão encaminhadas 
ao Ministério da Previdência Social, na forma da lei.

Art. 5o Os recursos garantidores integralizados do IPMDC têm a natureza de 
direito coletivo dos participantes.

Parágrafo único. O gozo individual pelo participante, ou por seus beneficiários, 
do direito de que trata o caput fica condicionado ao implemento de condição 

suspensiva correspondente à satisfação dos requisitos necessários à percepção dos 

benefícios estabelecidos em lei específica.

Art. 6o O desligamento do segurado do IPMDC não atribui direito de devolução 
das contribuições vertidas ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).

Art. 7o São Segurados do IPMDC os servidores públicos municipais titulares de 

cargo de caráter efetivo, conforme elencados no art. 16 desta Lei.

Art. 8o Para efeitos do Plano de Custeio, os Segurados do IPMDC serão 
subdivididos em 2 (dois) grupos:

CAPÍTULO II

DO PLANO DE CUSTEIO DO IPMDC

Seção I

Dos Segurados
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I-GRUPO 1:

a) os servidores ativos admitidos até 31 de dezembro de 2023;

b) os servidores inativos e pensionistas em gozo de benefício em dezembro de

2023, e seus respectivos beneficiários; e

II -  GRUPO 2: os servidores ativos admitidos a partir do dia 1o de janeiro de

2024, desde que não estejam em gozo de benefício continuado em outubro de 2023, 
e seus respectivos beneficiários.
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Seção II

Dos Patrocinadores

Art. 9o São Patrocinadores do IPMDC:

I - a Prefeitura do Município de Duque de Caxias;

II - a Câmara Municipal;

III -  as Autarquias Municipais; e

IV -  as Fundações Municipais.
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Seção III

Dos Planos de Custeio

Art. 10. O custeio dos benefícios assegurados pelo IPMDC será subdividido em 
2 (dois) planos:

I - Plano Financeiro; e

II - Plano Previdenciário.

Art. 11 .0  Plano Financeiro se destina ao custeio dos benefícios referentes aos 
servidores e beneficiários especificados no Grupo 1, de que trata o art. 8o, inciso I 

desta Lei, e ficará regido pelo Regime Financeiro de Repartição Simples.

§1° São receitas do Plano Financeiro as contribuições dos segurados vinculados 

a esse plano, as respectivas contribuições patronais, as receitas de compensação 
previdenciárias geradas por segurados vinculados a este plano, bem como aportes do 
Tesouro Municipal destinados a cobrir eventuais insuficiências financeiras.

§2° As receitas provenientes da aplicação deste artigo serão destinadas ao 

pagamento de proventos e/ou outros benefícios previdenciários.

Art. 12. O Plano Previdenciário se destina ao custeio dos benefícios referentes 
aos servidores e beneficiários especificados do Grupo 2 de que trata o art. 8o, inciso II 
desta Lei, e ficará regido pelo Regime de Capitalização.

§1° São receitas do Plano Previdenciário as contribuições dos segurados 
vinculados a esse plano, as respectivas contribuições patronais, as receitas de 
compensação previdenciária geradas por segurados vinculados a este plano, bem 
como as demais receitas previstas para o IPMDC nesta Lei.

§2° As receitas provenientes da aplicação do disposto neste artigo serão 
destinadas à formação das Reservas Técnicas.
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Art. 13. Fica vedada qualquer espécie de transferência de segurados, recursos 

ou obrigações entre o Plano Financeiro e o Plano Previdenciário, bem como a 
destinação de contribuições de um Plano para o outro.

CAPÍTULO III

DAS FONTES DE RECEITAS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 14. O Plano de custeio do IPMDC, compreendendo o regime de constituição 

de reservas por amortizar, se for o caso, e de contribuições ordinárias, será 
estabelecido observando-se o equilíbrio atuarial com o plano de benefícios, de acordo 

com análise técnica que deverá ser realizada anualmente.

Art. 15. Os percentuais de contribuição ordinária e de caráter especial serão 

estabelecidos mediante prévio estudo técnico-atuarial, consideradas as 
características dos respectivos participantes e beneficiários.

§1° Os percentuais de contribuição ordinária dos participantes e beneficiários 

não serão inferiores à da contribuição dos servidores titulares de cargo efetivo da 
União.

§2° O percentual de contribuição ordinária do Município não poderá ser inferior 
ao percentual da contribuição ordinária dos participantes e beneficiários, nem 
superiores ao dobro deste percentual.
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Seção II

Dos Segurados Ativos, Inativos e Beneficiários

Art. 16. Os Segurados Ativos, Inativos e os Beneficiários contribuirão para o 

custeio do Regime Previdenciário dos Servidores Municipais, da seguinte forma:

I -  os Servidores Ativos, mediante desconto mensal do percentual de 14% 
(catorze por cento), calculado sobre vencimento básico, adicionais e demais parcelas 

incorporadas ao vencimento, respeitado o limite de isenção fixado na Constituição da 

República Federativa do Brasil ou na legislação federal, nos casos cabíveis;

II -  os Servidores Inativos, mediante desconto do percentual de 14% (catorze 

por cento), calculado sobre o total da remuneração, respeitado o limite de isenção 
fixado na Constituição da República Federativa do Brasil ou legislação federal; e

III -  os Beneficiários, mediante desconto mensal do percentual de 14% (catorze 
por cento), calculado sobre o total do benefício, respeitado o limite de isenção fixado 

na Constituição da República Federativa do Brasil ou legislação federal.

§1° Para o cálculo das contribuições incidentes sobre a gratificação natalina será 

observada a mesma alíquota incidente sobre a base de contribuição dos segurados.

§2° O comprovante de remuneração dos servidores municipais deverá indicar o 
valor total da base de contribuição.

§3° As contribuições dos segurados serão consignadas nas respectivas folhas 

de pagamento.
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Seção III

Do Contribuinte Facultativo

Art. 17. O servidor que se afastar do exercício de seu cargo, com prejuízo de 
vencimentos, sem dele se desligar, ou entrar em licença não remunerada, poderá 
optar pelo pagamento de suas contribuições previdenciárias e da contribuição 
patronal ordinária, na qualidade de contribuinte facultativo, durante o período do 

afastamento, da licença, ou da prisão sem condenação, para efeitos de contagem do 

tempo de contribuição para fins de aposentadoria.

§1° É contribuinte facultativo, mediante opção, o servidor que for afastado ou 
licenciado temporariamente do cargo, sem recebimento de subsídio, vencimento ou 

remuneração do Município.

§2° A contribuição efetuada durante o afastamento do servidor não será 

computada para o cumprimento dos requisitos de tempo de carreira, tempo de efetivo 
exercício no serviço público e tempo de efetivo exercício no cargo na concessão da 

aposentadoria.

§3° As alíquotas da contribuição facultativa serão calculadas sobre a última base 
de contribuição do servidor, reajustadas sempre que houver reclassificação do padrão 
de seu cargo, ou majoração de vencimento, na mesma proporção.

§4° A contribuição patronal a cargo do contribuinte facultativo não incluirá a 
contribuição de caráter especial.

§5° O segurado poderá, a qualquer tempo:

I -  retratar-se da opção feita; e

II -  não tendo feito a opção, fazê-lo, promovendo o recolhimento das 
contribuições com efeito retroativo a partir de seu afastamento ou licença, com os 

acréscimos de que trata o art. 30.
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§6° O servidor afastado ou em licença do trabalho que não exerceu a opção ou, 
tendo exercido, não esteja efetuando o pagamento das contribuições facultativas, não 
terá direito à concessão de qualquer benefício previdenciário relativo a esse período 
de afastamento ou licença, salvo se efetuar o recolhimento de sua contribuição e a 
patronal pertinente ao período desde o seu afastamento, com os acréscimos referidos 
no §5°.

§7° As contribuições referidas no §6° poderão ser recolhidas parceladamente, 

consignadas em folha de pagamento, mediante prévia autorização, para desconto 
mensal do benefício a ser concedido ao segurado ou aos seus dependentes, até o 

limite de 30% (trinta por cento) do seu valor bruto, com os mesmos acréscimos.

Seção IV

Da Contribuição do Servidor Cedido

Art. 18. Na cessão de servidores para outro ente federativo, em que o 

pagamento da remuneração seja ônus do órgão ou da entidade de destino, a 
contribuição é obrigatória, sendo de sua responsabilidade:

I -  o desconto da contribuição devida pelo servidor; e

II -  a contribuição devida pelo ente de origem.

§1° Caberá ao órgão ou entidade de destino efetuar o repasse das contribuições 
ao IPMDC.

§2° Caso o órgão ou entidade de destino não efetue o repasse das contribuições 

ao IPMDC no prazo legal, caberá ao ente municipal de origem efetuá-lo, buscando o 

reembolso de tais valores junto ao órgão ou entidade de destino.

§3° O termo ou ato de cessão do servidor com ônus para o órgão ou entidade de 

destino poderá prever a responsabilidade deste pelo desconto, recolhimento e

8
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repasse das contribuições previdenciárias ao IPMDC, conforme valores informados 
mensalmente pelo ente municipal de origem.

Art. 19. Na cessão de servidores para outro ente federativo, sem ônus para o 

órgão ou entidade de destino e sem prejuízo dos vencimentos dos servidores cedidos, 

continuarão sob a responsabilidade do ente municipal de origem o desconto e o 
repasse das contribuições ao IPMDC.

Art. 20. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento do servidor de 
que trata esta Lei, o cálculo da contribuição será feito de acordo com a remuneração 
do cargo efetivo de que o servidor seja titular.

Art.21. As disposições dos artigos 18, 19 e 20 se aplicam aos afastamentos dos 

servidores para o exercício de mandato eletivo em outro ente federativo.

Art. 22. A contribuição mensal dos Patrocinadores ocorrerá por meio de 

recolhimento do percentual de 14% (catorze por cento), calculado sobre o vencimento 
básico, adicionais e demais parcelas incorporadas ao vencimento dos Servidores 
Ativos e remuneração dos Servidores Inativos e Pensionistas pertencentes ou 

vinculados aos Grupos 1 e ao Grupo 2, respeitado o limite de isenção fixado na 
Constituição da República Federativa do Brasil ou na legislação federal.

Art. 23. As alíquotas de contribuição, tanto para os Patrocinadores como para os 
Segurados, serão fixadas anualmente por meio do plano de custeio.

Art. 24. Ocorrendo insuficiência da capacidade financeira do IPMDC para 

liquidação dos benefícios previstos nesta Lei, a responsabilidade pelo adimplemento 

da complementação do custeio será dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de 
suas Autarquias e Fundações Públicas, na proporção de seus débitos.

Parágrafo único. Os recursos para cobertura das insuficiências financeiras serão 

consignados na Lei Orçamentária Anual, sem prejuízo do recolhimento da 

contribuição normal prevista nesta Lei.

Art. 25. Quando necessário, o Município poderá propor a abertura de créditos 
adicionais para alocação de recursos destinados à cobertura das insuficiências 

previstas no art. 24 da presente Lei.
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Seção V

Das Outras Fontes de Receitas

Art. 26. Constituirão outras fontes de receita do IPMDC:

I -  os frutos auferidos com os bens, direitos, ativos e demais componentes do 
patrimônio do IPMDC;

II -  as multas, atualizações monetárias, se houver, e juros moratórios 
eventualmente recebidos;

III -  receitas patrimoniais e financeiras;

IV -  doações, legados e subvenções;

V -  os créditos de natureza previdenciária devidos ao IPMDC;

VI -  os créditos devidos pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), à conta 

da compensação previdenciária prevista na Lei Nacional n° 9.796, de 5 de maio de 
1999;

VII -  os créditos, tributários e não tributários inscritos em dívida ativa do 
Município de Duque de Caxias, de suas autarquias, fundações e empresas públicas, 

ou recursos advindos da respectiva liquidação;

VIII -  as participações societárias de propriedade do Município, de suas 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas ou Sociedades de Economia Mista do 

Município, na forma da lei;

IX -  a contratação de operação de financiamento, a longo prazo, no montante 
necessário para a complementação do fundo de Reserva Técnica;

X -  a utilização de recursos oriundos do processo de privatização de empresas 
públicas municipais;
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XI -  créditos oriundos de recuperações de contribuições indevidas relativos ao 

PASEP e outras modalidades instituídas pelo Governo Federal;

XII -  a renda líquida de concursos de prognósticos, considerando todos e 
quaisquer concursos de sorteios de números, loterias, apostas, inclusive as realizadas 
em reuniões hípicas;

XIII -  outras receitas não previstas nesta Lei.

Parágrafo único. As fontes de receita que dependam de regulamentação serão 
objeto de posterior análise, sendo sua implementação definida em protocolo a ser 
firmado com os Patrocinadores ou terceiros.

Seção VI

Da Arrecadação e Recolhimento

Art. 27. A arrecadação e o recolhimento mensal das contribuições ou de outras 

importâncias devidas ao IPMDC deverão ser efetuados até o dia 10 (dez) do mês 

subsequente ao de sua competência.

Art. 28. O encarregado de ordenar ou supervisionar a retenção e o recolhimento 
das contribuições dos segurados devidas ao IPMDC, estabelecidas por esta Lei, que 

deixar de retê-las ou recolhê-las, no prazo legal, será objetiva e pessoalmente 

responsável, na forma prevista no art. 135, incisos II e III, do Código Tributário 

Nacional, pelo pagamento dessas contribuições e das penalidades cabíveis, sem 
prejuízo da sua responsabilidade administrativa, civil e penal, pelo ilícito que 

eventualmente tiver praticado e da responsabilidade do Poder, órgão autônomo, 
autarquias ou fundações públicas municipais a que for vinculado por essas mesmas 

contribuições e penalidades.

Art. 29. Mediante acordo celebrado com o Município contendo cláusula em que 

seja autorizado, se houver inadimplência deste por prazo superior a 90 (noventa) dias,

(0 11
será efetuada a retenção do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 
repassado ao IPMDC o valor correspondente às contribuições sociais e seus devidos 
acréscimos legais.

Art. 30. A Inobservância do disposto no art. 27 desta Lei importará falta grave, 
sujeitando os responsáveis às sanções administrativas, civis e criminais cabíveis, 

acrescentando-se ao débito a atualização monetária de acordo com a variação do 

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou pelo índice que vier a 

substituí-lo e juros moratórios de 2% (dois por cento) ao ano.

Art. 31. A falta de repasse ou do pagamento das contribuições previdenciárias 
nas épocas próprias obriga os dirigentes do IPMDC a comunicar o fato ao Ministério 
da Previdência Social a infração à Lei Nacional n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, 

para os fins do disposto no art. 7o da mesma Lei Nacional.

Art. 32. O Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal, os Dirigentes das 

Autarquias e Fundações Públicas municipais e os ordenadores de despesas, bem 

como o encarregado de ordenar ou supervisionar a retenção e o recolhimento das 
contribuições previdenciárias são solidariamente responsáveis pelo recolhimento e 
repasse das contribuições sob sua responsabilidade na data e nas condições 
estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A falta de recolhimento das contribuições descontadas dos 
segurados constitui crime de apropriação indébita, punível na forma da lei penal, 

considerando-se pessoalmente responsável o dirigente do órgão ou unidade 
administrativa, ou ainda, autoridade ou dirigente superior investido das prerrogativas 

para a ordenação da despesa.

Art. 33. Compete aos órgãos de pessoal da Prefeitura, de suas Autarquias e 
Fundações e da Câmara Municipal efetuar os cálculos e o desconto das contribuições 
previdenciárias de todos os segurados, informando seus valores ao IPMDC.

Art. 34. As folhas de pagamento dos segurados ativos, segurados inativos e 

pensionistas vinculados ao IPMDC, elaboradas mensalmente, deverão ser:

I -  distintas das folhas dos servidores enquadrados como segurados obrigatórios 
do RGPS;

12
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II -  agrupadas por segurados ativos, inativos e pensionistas;

III -  discriminadas por nome dos segurados, matrícula, cargo ou função; e

IV -  identificadas com os valores:

a) da remuneração bruta;

b) das parcelas integrantes da base de cálculo;

c) das parcelas que tenham sido incorporadas ao patrimônio jurídico do servidor 
por força de legislação municipal; e

d) da contribuição descontada da base de contribuição dos servidores ativos e 

dos benefícios, inclusive dos benefícios de responsabilidade do IPMDC pagos pelo 
ente.

§1° Deverá ser elaborado resumo consolidado contendo os somatórios dos 
valores relacionados no inciso IV deste artigo, acrescido da informação do valor da 

contribuição do ente municipal e do número de segurados.

§2° As folhas de pagamento elaboradas pelo ente empregador deverão ser 

disponibilizadas ao IPMDC para controle e acompanhamento das contribuições 

devidas ao RPPS.

Art. 35. O repasse das contribuições devidas ao IPMDC deverá ser feito por 
documento próprio, contendo as seguintes informações:

I -  identificação do responsável pelo recolhimento, competência a que se refere 

a base de cálculo da contribuição recolhida, contribuição dos segurados, contribuição 

da entidade, deduções de benefícios pagos diretamente e, se repassadas em atraso, 

os acréscimos; e

II -  comprovação da autenticação bancária, recibo de depósito ou recibo do

§1° Em caso de parcelamento deverá ser utilizado documento distinto para o 

recolhimento, identificando o termo de acordo, o número da parcela e a data de 
vencimento.

IPMDC.
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§2° Outros repasses efetuados ao IPMDC, inclusive eventuais aportes ou 

contribuições complementares para cobertura de insuficiência financeira, também 
deverão ser efetuados em documentos distintos.

Art. 36. A arrecadação das receitas e o pagamento dos benefícios serão 

realizados por meio de rede bancária ou de outras formas, desde que permitidas em 
lei.

Art. 37. O valor anual da taxa de administração destinada à manutenção do 

IPMDC será de 2% (dois por cento) sobre o somatório da remuneração de 
contribuição de todos os segurados ativos vinculados ao Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS), apurado no exercício financeiro anterior, ressalvado o 

disposto no §12 do art. 15 da Portaria MPS n° 402, de 10 de dezembro de 2008 

(redação dada pela Portaria SEPRT/ME n° 19.451, de 18 de agosto de 2020), 

observando-se que:

I -  será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de 

capital necessárias à organização e ao funcionamento do RPPS, inclusive para a 
conservação de seu patrimônio;

II -  as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos financeiros 

previdenciários não poderão ser custeadas com os recursos da Taxa de 

Administração, devendo ser suportadas com os próprios rendimentos das aplicações;

III -  o IPMDC poderá constituir reserva com as sobras do custeio das despesas 

administrativas do exercício, cujos valores serão utilizados para os fins a que se 
destina a Taxa de Administração, ou após estudos técnicos, destiná-las aos fundos 
garantidores das reservas técnicas, o que será devidamente regulamentado;

CAPÍTULO IV

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
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IV -  a aquisição ou construção de bens imóveis com os recursos destinados à 
Taxa de Administração restringe-se aos destinados ao uso próprio do RPPS; e

V- é vedada a utilização dos bens adquiridos ou construídos para investimento 
ou uso por outro órgão público ou particular em atividades assistenciais ou quaisquer 
outros fins não previstos no inciso I deste artigo.

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser realizados gastos na reforma 

de bens imóveis do IPMDC destinados a investimentos, utilizando-se os recursos 

destinados à Taxa de Administração, desde que seja garantido o retorno dos valores 
empregados, mediante processo de análise de viabilidade econômico-financeira.

CAPÍTULO V

DO PAGAMENTO DOS BENEFÍCIOS

Art. 38. Os benefícios, até que sejam extintos, serão pagos aos segurados por 
duas Fontes:

I -  pelas receitas advindas do Plano Financeiro aos integrantes do Grupo I, 
conforme descrito no art. 11 desta Lei; e

II -  pelas Reservas Técnicas formadas pelo Plano Previdenciário aos integrantes 
do Grupo II, conforme descrito no art. 12 desta Lei.

Parágrafo único. As Reservas Técnicas terão sua composição segundo 
parâmetros estabelecidos por meio de cálculos atuariais e Notas Técnicas 

específicas.

15
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CAPÍTULO VI

DAS RESERVAS TÉCNICAS E FUNDOS

Art. 39. As Reservas Técnicas serão administradas segundo regras de 
aplicações determinadas por lei e terão contabilização mensal.

Parágrafo único. As reservas de que trata o caput deverão atender às normas 
atuariais e serão capitalizadas por meio da frequência das contribuições, do retorno 
de investimentos e dos eventuais aportes.

Art. 40. É vedado alterar o equilíbrio atuarial do IPMDC mediante:

I -  a criação ou assunção de benefícios sem o anterior ajuste do plano de 
custeio;

II - a alteração do regime de pagamento de recursos garantidores por amortizar 
e das contribuições ordinárias financeiramente exigíveis para custeio dos planos de 
benefícios; ou

III - a desafetação, total ou parcial, dos recursos garantidores.

Art. 41. Fica vedado ao IPMDC utilizar-se de Reservas Técnicas destinadas à 

prestação dos serviços previdenciários em finalidades outras que não as 

expressamente definidas na Lei de Organização do IPMDC.

16
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CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42. O IPMDC poderá, observados os princípios legais pertinentes, contratar 
assessoramento técnico, caso não disponha em seu quadro funcional de profissionais 
qualificados à prestação dos serviços requeridos.

Art. 43. O IPMDC providenciará o registro de seus segurados de acordo com 

critérios próprios previamente estabelecidos.

Art. 44. O montante das dívidas dos Patrocinadores com o IPMDC, no que 
pertence às contribuições próprias e às dos segurados, relativas aos exercícios 
anteriores e ao presente exercício, será totalmente contabilizado nos cálculos 
atuariais, devendo ser honrado segundo entendimento entre as partes e saldado 

mediante o pagamento do montante apurado em parcelas mensais fixas, conforme 

previsto em lei federal.

Art. 45. O IPMDC, por meio dos Planos criados para suportar a segregação das 
massas de segurados, nos termos desta Lei, terá seus recursos financeiros 
administrados separadamente, observadas as disposições do Ministério da 
Previdência e do Conselho Monetário Nacional:

I -  implantará controle distinto de contas bancárias por massa de segurados e 

poder ou órgão, com fim específico de recebimento das contribuições previdenciárias 
dos segurados, dos pensionistas, da cota patronal e dos valores correspondentes à 
cobertura de insuficiências financeiras e demais recursos;

II -  registrará contábil e individualmente as contribuições por massa de 
segurados e poder ou órgão.

Art. 46. A escrituração contábil do IPMDC será feita pelas normas e princípios 
adotados na Contabilidade Pública, que será supervisionada pelo seu sistema de 

Controle Interno.
17
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Art. 47. O IPMDC celebrará e fará a manutenção de Convênio de Compensação 

Previdenciária ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e a outros Regimes 
Próprios de Previdência Social.

Art. 48. As receitas disponíveis em fundos de capitalização na data de entrada 

em vigor desta Lei, vinculadas ao Plano Previdenciário de custeio dos benefícios 
assegurados pelo IPMDC previsto pelo inciso II dos arts. 10 e 12, caput, serão 

imediatamente aportadas ao respectivo patrocinador.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 1o de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em 
contrário, especialmente o Decreto n° 6.648, de 27 de outubro de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 13 de Outubro de

2023.
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GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1342/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

DESIGNAR, a contar de 13 de setembro de 2023, os seguintes Conselheiros como representantes 
dos Segmentos da Sociedade Civil Organizada no Conselho de Alimentação Escolar de Duque de 
Caxias -  Quadriênio 2021/2025:

Representantes das Entidades de Trabalhadores da Educação e Discentes
D ispensar T itu la r T a is  O liv e ira  d a  C o sta E .M . O n e r e s  N u n e s  d e  O liv e i r a

Designar Titular Araci Gomes de Oliveira
SEPE / DC -  Sindicato Estadual dos 
Profissionais de Educação de Duque de 
Caxias

D ispensar S u p len te R ica rd o  L e ite  P e re ira E .M . N ís i a  V i le l la  F e rn a n d e s

Designar Suplente Wanderléia dos Santos Silva de Oliveira UEDC -  União dos Estudantes de Duque 
de Caxias

Representantes das Entidades Civis Organizadas
D ispensar T itu la r R eg is  L u is  d e  O liv e ira A M I R E S  -  A s s o c i a ç ã o  M is s ã o  R e s p la n d e c e r
Designar Titular Luciana Marina da Silva AMIRES -  Associação Missão Resplandecer
D ispensar S u p len te D o u g la s  C ass ian o  A lv es de O liv e ira A M I R E S  -  A s s o c i a ç ã o  M is s ã o  R e s p la n d e c e r

Designar Suplente Alcimar Targino da Silva AMIRES -  Associação Missão Resplandecer

Segmento Pais de Alunos
D ispensar S u p len te K irb y  G o m es A lv es d e  O liv e ira E .M . A i la  S a ld a n h a  d o  C o u to
Designar Suplente Carla de Andrade Couto E.M. Presidente Costa e Silva

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023.
. .  i i  ■ ,, rr -- ii  i—m -n i-  Assinado de forma digital por
WILSON MIGUEL DOS wilson migueldos

REIS:31116353768
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P O R T A R I A  N°1351/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

DESIGNAR, a contar de 15 de setembro de 2023, de acordo com o que dispõe o Artigo 16, da 
Lei n.° 1506, de 14 de janeiro de 2.000 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, LILIANE DA SILVA OLIVEIRA VIEIRA, matricula: 17.010-4, para exercer a 
Função de Confiança de Diretor, FCD+ST(70%), Escola Municipal Itamar Franco, da Secretaria 
Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 04 de outubro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A  N° 1387/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

COLOCAR A DISPOSIÇÃO, a contar de 05 de outubro de 2023, da Prefeitura Municipal de 

São José de Ubá o servidor FABIANO OLIVEIRA NOVAES, matrícula n.° 21905-3, enfermeiro, 

conforme Processo n.° 003/001344/2023, Ofício n.° 348/2023, com ônus mediante ressarcimento.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023.

WILSON MIGUEL 
DOS
REIS:31116353768-o3'oo'.....................

WILSON MIGUEL DOS REIS

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.11 14:09:35 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1388/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 01 de outubro de 2023, JULIO CESAR FERREIRA BATISTA, 
matricula: 42.644-0, do Cargo em Comissão de Chefe de Apoio Administrativo, Símbolo CC/3, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 09 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma d ig ita l por
PjP jç  WILSON MIGUEL DOS
U U “ > REIS:31116353768
REIS:3111 6353768 DadoS: 2023.10.11 i4:09:47-03w

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal

*L GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A  N° 1389/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 — Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, ANDRESSA TEX MARINHO, matricula: 45.638-1, para exercer o Cargo em Comissão de 
Consultor Técnico, Símbolo CC/2, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma d ig ita l porAssinado de forma d ig ita l por

REIS:31116353768 D ados:2023.io .n  m o k w -q - 

WILSON MIGUEL DOS REIS

DOS WILSON MIGUEL DOS
REIS:31116353768
Dados: 2023.10.11 14:09:57-0 3 W

Prefeito Municipal

Publicado no B o le tim  O fic ia l

N° 7 3 5 4  de 13 / 10  /2 0 2 3

M atrícu la : 3 5 .4 1 4 -7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A  N° I390/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 04 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do M unicíp io  de Duque de 
Caxias, DAVID ANTONIO DE FREITAS, matricula: 45.651-9, para exercer o Cargo em Comissão 
de Diretor de Ouvidoria, Símbolo CC/1+ST(70%), da Secretaria Municipal de Controle Interno.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL 
DOS

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.11 14:10:10 -03'00'REIS.-31 1 1 6353768 Dados:2023.10.11 14:10:10-03-00

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no B o le tim  O fic ia l

N° 7 3 5 4  de 13 / 10  /2 0 2 3

M atrícu la : 3 5 .4 1 4 -7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A  R I A N° 1391/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Art Io - EXONERAR, a contar de 01 de outubro de 2023, RENATA RANGEL ROSA, 
matricula: 42.890-6, do Cargo em Comissão de Coordenador de Contratos e Convênios, Símbolo 
CC/2+ST(70%), da Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil.

Art 2o - NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso 
II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, RENATA RANGEL ROSA, matricula: 42.890-6, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente do Secretário, Símbolo CC/1+ST(70%), da Secretaria Municipal de 
Governo.

Prefeitura M un ic ipa l de Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023. 
WILSON MIGUEL 
DOS
REIS:31116353768 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal

Assinado de forma d ig ita l por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.11 14:10:22 
-03'00'
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P O R T A R I A  N° 1392/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 01 de outubro de 2023, RENATO DE ALMEIDA HENRIQUE, 
matricula: 40.372-5, do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Emissão de Certidões, Símbolo 
CC/3+ST(70%), da Secretaria Municipal de Urbanismo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de form a d ig ita l po r
p .  pv Ç- WILSON MIGUEL DOS
U U “ > REIS:31116353768

REIS:31 1 16353768 Dados: 2023.10.11 14:10:47 -0 3 W

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1393/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 11 de outubro de 2023, MARCELLE DE CASTRO FABIANO, 
do Cargo em Comissão de Presidente, Símbolo SS, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Duque de Caxias (IPMDC).

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023.
^  ~  ~ Assinado de forma digital por

WILSON MIGUEL DOS w ilsonm igueldosWILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1394/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de setembro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, PAULO CESAR DOS SANTOS SILVA, matricula: 45.619-5, para exercer o Cargo em 
Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL 
DOS
REIS-.31116353768

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Assinado de form a d ig ita l por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.11 14:11:20 
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P O R T A R I A  N° 1395/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 — Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, FLAVIA OLIVEIRA DE ANDRADE, matricula: 45.637-3, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente do Secretário, Símbolo CC/1+ST(70%), da Secretaria Municipal de 
Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal
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P O R T A R I A  N° 1396/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Art Io - EXONERAR, a contar de 01 de outubro de 2023, GLEYCE PESSOA DE 
QUEIROZ HENRIQUE, matricula: 39.659-1, do Cargo em Comissão de Assistente do Secretário, 
Símbolo CC/2+ST(60%), da Secretaria Municipal de Urbanismo.

Art 2o - NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso 
II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, GLEYCE PESSOA DE QUEIROZ HENRIQUE, matricula: 39.659-1, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor do Secretário, Símbolo CC/1+ST(70%), da Secretaria 
Municipal de Urbanismo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

S ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1397/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 01 de setembro de 2023, ROBERTA SILVA DA ROCHA, 
matricula: 38.976-5, do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Sepultamento e Manutenção do 
Cemitério Gratuito Municipal, Símbolo CC/3, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023.
íA/ i i  r r i k  i . r i  r-sz-vr' Assinado de forma digital por
WILSON MIGUEL DOS WILSONMIGUELDOS

REIS:31116353768
Dados: 2023.10.11 15:17:31-0 3 W

REIS:31116353768

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no B o le tim  O fic ia l

N° 7 3 5 4  de 13 / 1 0  /2 0 2 3

6
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1398/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. Io - EXONERAR, a contar de 11 de outubro de 2023, ANA CAROLINA FREIRE
KLOJDA, matrícula: 39.139-5, do Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Assessoramento 
às Secretarias, Símbolo CC/1, da Procuradoria Geral do Município.

Art. 2o - NOMEAR, a contar de 11 de outubro de 2023, ANA CAROLINA FREIRE 
KLOJDA, para exercer o Cargo em Comissão de Presidente, Símbolo SS, do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias (IPMDC).

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 13 de outubro de 2023.

WILSON MIGUEL 
DOS
REIS:31116353768

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.13 12:19:05 
-03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° ^ 3 F l Í DE.Jl/iO/20ÇL3

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1399/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 13 de outubro de 2023, RODRIGO DOS SANTOS 
CORDEIRO, do Cargo em Comissão Tesoureiro Geral, Símbolo CC/1, do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias (IPMDC).

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 13 de outubro de 2023.

W l l  S D N  M I G 1 I F I  Assinado de fo rm a d ig ita l por 
m , u u t L  WILSON MIGUEL DOS

DOS REIS:31116353768

REIS:31116353768 ^ 2023 101312:37:28

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

PUBUGADO EM BOLETIM OFICIAL

n° - S ^ L . de1 3 /ü /2oj5
---------qfO._____________
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1400/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. Io - EXONERAR, a contar de 13 de outubro de 2023, THAMIRES TAVARES 
DA SILVA PEREIRA, matrícula: 36.205-0, do Cargo em Comissão de Consultor Técnico, 
Símbolo CC/2, da Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2o - NOMEAR, a contar de 13 de outubro de 2023, THAMIRES TAVARES DA 
SILVA PEREIRA, para exercer o Cargo em Comissão Tesoureiro Geral, Símbolo CC/1, do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias (IPMDC).

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 13 de outubro de 2023.

WILSON MIGUEL 
DOS
REIS:31116353768

WILSON MIGUEL DOS REIS

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.13 12:50:02 -03'00'

Prefeito Municipal

PUSyCADO  EM BOLETIM OFICIAL 
N6 ]2 & L  D E ^ /^ /2 0 ^  

______

Processo n.º 009/007920/2020
Interessado: Auxiliadora de Jesus Luiz 
Assunto: Isenção de IPTU
DEFIRO
Em 10/10/2023.

Processo n.º 009/013202/2021
Interessado: Norival Fidelis de Freitas
Assunto: Isenção de IPTU
DEFIRO
Em 10/10/2023.

Processo n.º 009/015919/2021
Interessado: Sônia Maria Aguiar Correa
Assunto: Isenção de IPTU
DEFIRO
Em 10/10/2023.

Processo n.º 009/010888/2022
Interessado: Ercy Maria de Araújo
Assunto: Isenção de IPTU
DEFIRO
Em 10/10/2023.

Processo n.º 009/001749/2023
Interessado: Zélia Lourenço dos Santos
Assunto: Isenção de IPTU
DEFIRO
Em 10/10/2023.

Processo n.º 009/010694/2023
Interessado: Jardeci de Guadalupe Pereira da Silva
Assunto: Isenção de IPTU
DEFIRO
Em 10/10/2023.

Processo n.º 009/011415/2023
Interessado: Lino dos Santos Gomes
Assunto: Isenção de IPTU
DEFIRO
Em 10/10/2023.

Processo n.º 009/011811/2023
Interessado: Maria Zizi Mendes de Góis
Assunto: Isenção de IPTU
DEFIRO
Em 10/10/2023.

Processo n.º 009/011898/2023
Interessado: Assembleia de Deus Ministério Sinai
Assunto: Imunidade de IPTU
DEFIRO
Em 10/10/2023.

Processo n.º 009/012567/2023
Interessado: Darci José dos Santos
Assunto: Isenção de IPTU
DEFIRO
Em 10/10/2023.

Processo n.º 009/009905/2023
Interessado: Hilton José Oliveira de Paula
Assunto: Isenção de IPTU
DEFIRO
Em 10/10/2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  G o v e r n o

Proc. Adm. n° 003/000824/2023 
Fls.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas n° 045/2023 conforme procedimento administrativo n° 
003/000824/2023

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Governo e, JORGE 
PAULO DO NASCIMENTO e MARIA LUZIEL MONTEIRO DUARTE ARAÚJO.

O presente TERMO tem por objetivo a liquidação e pagamento da importância de R$ 3.030,00 
(Três mil e trinta reais) conforme proposta de negocição de dívida fls. 04, pelo MUNICÍPIO 
em favor de JORGE PAULO DO NASCIMENTO e MARIA LUZIEL MONTEIRO 
DUARTE ARAÚJO,da locação do imovél situado a Avenida Calombé , quadra 04 lote 15 
Chácara Rio Petrópolis , Duque de Caxias/RJ no período de 24/04/2023 a 23/05/2023.

Duque de Caxias, 03 de outubro de 2023

LUCIANA RIBEIRO GOMES BERTELLA
SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

M at. 4 4 .0 5 2 -3

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera - CEP 25215260
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50

Tel: (21) 2773-6200 - www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
SETOR DE LICITAÇÕES -  EQUIPE PREGÃO

À Secretaria Municipal de Governo,

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente ao processo n 0 

017/000545/2022 que segue abaixo:

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 094/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 017/000545/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS CEGONHA, HUMANITÁRIO E NATALINOS PARA 
UNIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA, PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA, VISANDO A ESTRUTURAÇÃO 
DA REDE DE SERVIÇOS SUAS -  PROCESSO SEI 71000089928202114, COM 
RECURSOS RECEBIDOS ATRAVÉS DA PROGRAMAÇÃO 330170220210003, DO 
MINISTÉRIO DA CIDADANIA, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 

Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

MOTIVO: MEDIANTE A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, ATRAVÉS DO OF. N° 
1555/SMASDH/2023.

RETIRADA DO EDITAL: Setor de Licitações -  End.: Alameda Esmeralda, 206 -  Jardim 

Primavera -  D. Caxias/RÍ, mediante apresentação de pen drive, ou através do Portal da 

Transparência: http://transparencia.duquedecaxias.ri.gov.br/.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 

N® J 2 3 2 l _  DE

Duque de Caxias, 13 de outubro de 2023.

S llí  PREFEITURA
W  DUOÜE DE

# 5 ?  C A X I A S

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO EM GERAL 

ESPÉCIE

Termo de Rescisão n5 25-008/2023 ao Termo de Prestação de Serviços n° 01-026/2022, assinado em 

09/06/2022, oriundo da Concorrência N° 005/2022, do Tipo maior percentual de decreto sobre os 20% 

máximo de honorários, com base na Lei Federal n° 8.666/93, conforme Processo Administrativo n5 

003/001170/2021.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO e, de outro lado, 

GDN TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o ne 05.785.343/0001-22, representada neste ato por 

produções pelo Sr. LUIZ CARLOS LAPLAGNE ARAÚJO, inscrito no CPF sob o n^ 797.449.317-87.

OBJETO

Fica neste ato UNILATERALMENTE RESCINDIDO o Termo de Prestação de Serviços n° 01-026/2022, 

assinado em 09/06/2022, e seu aditivo, oriundo da Concorrência N° 005/2022, do Tipo Maior 

percentual de desconto sobre os 20% máximo de honorários, com base na Lei Federal Ns 8.666/93,

realizada pela Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, tendo como objeto a contratação de pessoa 

jurídica para Prestação de Serviços Técnicos especializados para recuperação de créditos tributários de

ISS -  Imposto Sobre Serviços, no Município de^tique de Caxias, çofiforme Autorizo e demais

documentos acostados nos autos do Processos Administrativos ne 013/0Q1170/2021.
í\ /  / / ;

/; /  /  / j
DATA DE ASSINATURA:/íi\que de Caxias, 03 de outub/o de 2023.

A  j  I

N M  A

l

Â À ;ViVM

1 /  H, / .  , , A A _  // IA  y Ou  v a a a <s _ / : i

MUNICÍPIÇyt>E DUQUE DE CAXIAS I
DOUGLAS

SUPERINTENDENTE DE COMPRAS

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
v A iA A  c ê â iQ jz a â ?

S K JJ  ÍTO J r  r\ u. r* c  l i U  K  A

“Ü 7 DUQUE DE
iM â  C A X I A S

Número do Processo Administrativo 003/001170/2021.

Modalidade da Licitação
Concorrência n° 005/2022

Tipo de Licitação Maior Percentual de Desconto sobre os 20% 
Máximo de Honorários

Espécie do Contrato Termo de Rescisão em Geral

Data de assinatura 03/10/2023

Prazo

Valor global
-

Número, data e valor do Empenho
-

Dados secundários Fica neste ato UNILATERALMENTE 
RESCINDIDO o Termo de Prestação de Serviços 
n9 01-026/2022, assinado em 09/06/2022, , 
oriundo da Concorrência N° 005/2022, do Tipo 
maior percentual de desconto sobre os 20% 
máximo de honorários , com base na Lei 
Federai N9 8.666/93, originalmente celebrado 
entre as partes inicialmente identificados, cujo 
objeto é a Prestação de Serviços Técnicos 
especializados para recuperação de créditos 
tributários de ISS -  Imposto sobre Serviços, no 
Município de Duque de Caxias/RJ, conforme 
Autorizo e demais documentos acostados nos 
autos do Processos Administrativos n9 
003/001170/2021.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxlas.rj.gov.br

PUBLICADO ÍU BOLETIM OFICIAL 
D£ &>! >Q/20.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  G o v e r n o

Proc. Adm. n° 003/001467/2023 
Fls.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas n° 046/2023 conforme procedimento administrativo n° 
003/001467/2023

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Governo e, JORGE 
PAULO DO NASCIMENTO e MARIA LUZIEL MONTEIRO DUARTE ARAÚJO.

O presente TERMO tem por objetivo a liquidação e pagamento da importância de R$ 3.030,00 
(Três mil e trinta reais) conforme proposta de negocição de dívida fls. 04, pelo MUNICÍPIO 
em favor de JORGE PAULO DO NASCIMENTO e MARIA LUZIEL MONTEIRO 
DUARTE ARAÚJO,da locação do imovél situado a Avenida Calombé , quadra 04 lote 15 
Chácara Rio Petrópolis , Duque de Caxias/RJ no período de 24/05/2023 a 23/06/2023.

Duque de Caxias, 03 de outubro de 2023

LUCIANA RIBEIRO GOMES BERTELLA
SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Mat. 44.052-3

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera - CEP 25215260
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50

Tel: (21) 2773-6200 - www.duquedecaxias.rj.gov.br

CPL – Comissão Permanente de Licitação
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
________________ R ua P refeito  Jo sé  C arlo s  L acerda , 1422 - 25 de agosto  - D uque de C ax ias  / RJ - C E P : 2 3 .0 7 1 -1 2 0 .

PORTARIA N° 138 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N°PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 23.311.098/0001-01

CONTRATADO SUPER UNIDOS Comercio de Alimentos LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de limpeza, conforme descrito, caracterizado e
CONTRATO especificado no anexo I deste Termo de Referência, para fins de atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 
demais Unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão 
Eletrônico n° 023/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VALOR R$ 5.367.965,38 (cinco milhões, trezentos e sessenta e sete mil, novecentos e 
sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos)

DATA ASSINATURA 28/08/2023
INÍCIO EXECUÇÃO 15/09/2023

TERMINO EXECUÇÃO 14/09/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 023A/2023

SERVIDOR MATRICULA CPF FUNÇÃO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.

. 0't- i ip- „
IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA

Secretária Municipal de Educação AÁ'
Mat. 39.732-6

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
_________________R ua P refe ito  Jo sé  C arlo s L acerda , 1422 - 25  de agosto  - D uque de C ax ias  / RJ - C E P : 2 5 .0 7 1 -1 2 0 .

PORTARIA N° 139 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 30.735.771/0001-98

CONTRATADO LIMA Comércio de Materiais e Serviços LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de limpeza, conforme descrito, caracterizado e
CONTRATO especificado no anexo I deste Termo de Referência, para fins de atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 
demais Unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão 
Eletrônico n° 023/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VALOR R$ 4.777.171,68 (quatro milhões, setecentos e setenta e sete mil, cento e setenta 
e um reais e sessenta e oito centavos)

DATA ASSINATURA 28/08/2023
INICIO EXECUÇÃO 15/09/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 14/09/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 023B/2023

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.

m tyüj
IRACEMA MEDEIROS DA COSTA S ILV A R # ; 

Secretária Municipal de EducagT '",f"
Mat. 39.732-6

W C A D O  EM BOLETIM OFICIAL
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R ua P refe ito  José  C arlo s L acerda , 1422 - 25 de agosto  - D uque de C ax ia s  /  RJ - C E P : 2 5 .0 7 1 -1 2 0 .

PORTARIA N° 140 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 10.995.651/0001-12

CONTRATADO RV9 Soluções LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de limpeza, conforme descrito, caracterizado e
CONTRATO especificado no anexo I deste Termo de Referência, para fins de atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 
demais Unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão 
Eletrônico n° 023/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VALOR R$ 4.053.958,24 (quatro milhões, cinquenta e três mil, novecentos e cinquenta e 
oito reais e vinte e quatro centavos)

DATA ASSINATURA 28/08/2023
INICIO EXECUÇÃO 15/09/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 14/09/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 023C/2023

SERVIDOR MATRICULA CPF FUNÇÁO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.
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PORTARIA N° 141 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 00.085.822/0001-12

CONTRATADO ESPECIFARMA Com. Medicam, e Prod. Hospitalares LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de limpeza, conforme descrito, caracterizado e
CONTRATO especificado no anexo I deste Termo de Referência, para fins de atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 
demais Unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão 
Eletrônico n° 023/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VALOR R$ 544.872,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta e dois 
reais)

DATA ASSINATURA 28/08/2023
INÍCIO EXECUÇÃO 15/09/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 14/09/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 023D/2023

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.

i
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PORTARIA N° 142 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 11.506.338/0001-36

CONTRATADO DUOLIMP Comércio LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de limpeza, conforme descrito, caracterizado e
CONTRATO especificado no anexo I deste Termo de Referência, para fins de atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 
demais Unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão 
Eletrônico n° 023/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VALOR R$ 2.088.137,73 (dois milhões, oitenta e oito mil, cento e trinta e sete reais e 
setenta e três centavos)

DATA ASSINATURA 28/08/2023
INÍCIO EXECUÇÃO 15/09/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 14/09/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 023E/2023

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÀO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.
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PORTARIA N° 143 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 07.579.347/0001-80

CONTRATADO GOLDEN RIO Comercial LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de limpeza, conforme descrito, caracterizado e
CONTRATO especificado no anexo I deste Termo de Referência, para fins de atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 
demais Unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão 
Eletrônico n° 023/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VALOR R$ 383.755,40 (trezentos e oitenta e três mil, setecentos e cinquenta e cinco reais 
e quarenta centavos)

DATA ASSINATURA 28/08/2023
INICIO EXECUÇÃO 27/09/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 26/09/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 023F/2023

SERVIDOR MATRICULA CPF FUNÇÃO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.

f i m *  ^
IRACEMA MEDEIROS DA COSTA S lü jS A ^ #  

Secretária Municipal de Edu^aÇ$&'
Mat. 39.732-6

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
_________________R ua P refe ito  Jo sé  C arlo s L acerd a , 1422 - 25 de ag o sto  - D uque d e  C ax ias  / RJ - C E P : 2 5 .0 7 1 -1 2 0 .

PORTARIA N° 144 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 11.215.901/0001-17

CONTRATADO CIRÚRGICA BIOMEDICA LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de limpeza, conforme descrito, caracterizado e
CONTRATO especificado no anexo I deste Termo de Referência, para fins de atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 
demais Unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão 
Eletrônico n° 023/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VALOR R$ 173.744,44 (CENTO E SETENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS)

DATA ASSINATURA 28/08/2023
INICIO EXECUÇÃO 15/09/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 14/09/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 023G/2023

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.
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PORTARIA N° 145 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 20.515.983/0001-06

CONTRATADO TOP MIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de limpeza, conforme descrito, caracterizado e
CONTRATO especificado no anexo I deste Termo de Referência, para fins de atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 
demais Unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão 
Eletrônico n° 023/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VALOR R$ 85.666,00 (OITENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS)

DATA ASSINATURA 28/08/2023
INICIO EXECUÇÁO 15/09/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 14/09/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 023H/2023

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.

iW ld O í  ^
IRACEMA MEDEIROS DA COSTA S l L ^ ^ r #  

Secretária Municipal de E d u c ^  

Mat. 39.732-6



13
BOLETIM OFICIAL nº 7354

Sexta-feira
13 de Outubro de 2023

Boletim Oficial
do Município

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
D£ ( b j [ Q  m  2 - ^

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
_________________R ua P refe ito  Jo sé  C arlo s  L acerd a , 1422 - 25 de ag o sto  - D uque de C ax ias  / RJ - C E P : 2 5 .0 7 1 -1 2 0 .

PORTARIA N° 146 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 19.932.323/0001-41

CONTRATADO SHERIDAN RIO COMERCIO E SERVIÇO LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de limpeza, conforme descrito, caracterizado e
CONTRATO especificado no anexo I deste Termo de Referência, para fins de atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 
demais Unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão 
Eletrônico n° 023/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VALOR R$ 682.994,90 (SEISCENTOS E OITENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E 
NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS

DATA ASSINATURA 28/08/2023
INICIO EXECUÇÀO 15/09/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 14/09/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 023I/2023

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.
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PORTARIA N° 147 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 30.679.381/0001-48

CONTRATADO DISTRIBUIDORA LIMPOU LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de limpeza, conforme descrito, caracterizado e
CONTRATO especificado no anexo I deste Termo de Referência, para fins de atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 
demais Unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão 
Eletrônico n° 023/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VALOR R$ 93.619,96 (NOVENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS)

DATA ASSINATURA 28/08/2023
INÍCIO EXECUÇÃO 15/09/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 14/09/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 023J/2023

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086,750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.
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PORTARIA N° 148 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 33.968.417/0001-00

CONTRATADO L C I COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO DO 
CONTRATO

Aquisição de material de limpeza, conforme descrito, caracterizado e 
especificado no anexo I deste Termo de Referência, para fins de atendimento 
às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 
demais Unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão 
Eletrônico n° 023/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VALOR R$ 493.188,80 (QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL, CENTO E 
OITENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS)

DATA ASSINATURA 28/08/2023
INÍCIO EXECUÇÃO 15/09/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 14/09/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 023L/2023

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.
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PORTARIA N° 149 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 41.691.701/0001-00

CONTRATADO QG RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de limpeza, conforme descrito, caracterizado e
CONTRATO especificado no anexo I deste Termo de Referência, para fins de atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 
demais Unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão 
Eletrônico n° 023/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VALOR R$ 889.221,66 (OITOCENTOS E OITENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E VINTE E 
UM REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)

DATA ASSINATURA 28/08/2023
INICIO EXECUÇÃO 15/09/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 14/09/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 023M/2023

SERVIDOR MATRICULA CPF FUNÇÀO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.

XI
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PORTARIA N° 150 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 23.311.098/0001-01

CONTRATADO SUPER UNIDOS Comercio de Alimentos LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de uso diário e insumos para a Rede Municipal de
CONTRATO Ensino de Duque de Caxias, através do Sistema de Registro de Preços, de 

acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
anexos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico n° 006/2023, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

VALOR R$ 2.385.352,60 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E OITENTA E CINCO MIL, 
TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

DATA ASSINATURA 01/06/2023
INÍCIO EXECUÇÀO 21/06/2023

TÉRMINO EXECUÇÀO 20/06/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 010A/2023

SERVIDOR MATRICULA CPF FUNÇÃO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.
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PORTARIA N° 151 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 30.735.771/0001-98

CONTRATADO LIMA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de uso diário e insumos para a Rede Municipal de
CONTRATO Ensino de Duque de Caxias, através do Sistema de Registro de Preços, de 

acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
anexos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico n° 006/2023, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

VALOR R$ 213.639,99 (DUZENTOS E TREZE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E NOVE 
REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)

DATA ASSINATURA 01/06/2023
INICIO EXECUÇÃO 14/06/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 13/06/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 010B/2023

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÀO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.
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PORTARIA N° 152 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 37.937.325/0001-05

CONTRATADO KARLA KAROLINE FONTES MENESES
OBJETO DO Aquisição de material de uso diário e insumos para a Rede Municipal de
CONTRATO Ensino de Duque de Caxias, através do Sistema de Registro de Preços, de 

acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
anexos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico n° 006/2023, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

VALOR R$ 188.651,84 (CENTO E OITENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA 
E UM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS)

DATA ASSINATURA 01/06/2023
INÍCIO EXECUÇÀO 14/06/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 13/06/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 010C/2023

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.
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PORTARIA N° 153 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 30.680.100/0001-77

CONTRATADO JTH COMERCIO LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de uso diário e insumos para a Rede Municipal de
CONTRATO Ensino de Duque de Caxias, através do Sistema de Registro de Preços, de 

acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
anexos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico n° 006/2023, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

VALOR R$ 22.813,44 (VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E TREZE REAIS E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS)

DATA ASSINATURA 01/06/2023
INICIO EXECUÇÃO 14/06/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 13/06/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 010E/2023

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.

J i hfy
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PORTARIA N° 154 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 37.937.325/0001-05

CONTRATADO D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de uso diário e insumos para a Rede Municipal de
CONTRATO Ensino de Duque de Caxias, através do Sistema de Registro de Preços, de 

acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
anexos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico n° 006/2023, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

VALOR R$ 3.432,00 (TRÊS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS)
DATA ASSINATURA 01/06/2023
INÍCIO EXECUÇÃO 14/06/2023

TÉRMINO EXECUÇÃO 13/06/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 010G/2023

SERVIDOR MATRICULA CPF FUNÇÃO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.
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PORTARIA N° 155 de 10 de outubro de 2023 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N° CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
N° PROCESSO 010/001738/2022

TIPO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPF/CNPJ 20.515.983/0001-06

CONTRATADO TOP MIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO DO Aquisição de material de uso diário e insumos para a Rede Municipal de
CONTRATO Ensino de Duque de Caxias, através do Sistema de Registro de Preços, de 

acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
anexos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico n° 006/2023, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

VALOR R$ 201.012,50 (DUZENTOS E UM MIL, DOZE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS)

DATA ASSINATURA 01/06/2023
INICIO EXECUÇÀO 14/06/2023

TÉRMINO EXECUÇÀO 13/06/2024
ATO DE ORIGEM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 010H/2023

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
JOSIANE DE ALBERGARIA GOMES PEREIRA 40.291-5 093.077.727-11 GERENTE

HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 FISCAL
CLEVER SOARES DO NASCIMENTO 40.297-4 036.054.887-30 FISCAL

RAFAEL ELLER DE ARAÚJO 25.318-8 086.750.987-23 SUPLENTE
JANAINA PINHO TETE 10.177-5 024.202.897-73 SUPLENTE

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Livro: 001
Termo: 018/2023 
Espécie: Ajuste de Contas 
Folhas: 051/053

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E AKRON CONTROLE PROFISSIONAL DA PRAGAS 
LTDA.

ERRATA 001

A presente ERRATA é ora levado a efeito, para retificar parcialmente o Termo de Ajuste de 
Contas n° 018/2023, celebrado junto à credora AKRON CONTROLE PROFISSIONAL DE PRAGAS 
LTDA e publicado no Boletim Oficial n° 7327 de 11 de outubro de 2023.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 018/2023, especificado no livro n° 001, conforme processo 
administrativo n° 010/002784/2023.

Objeto: Pagamento da importância de R$ 41.666,63 (Quarenta e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e três centavos) nos termos do Decreto 6260/2013, reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em 
favor do credor supracitado, em razão da prestação de serviços de limpeza, desinfecção e 
impermeabilização e coleta de amostras para análise e verificação da manutenção dos padrões de 
potabilidade da água destinada as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, Sede da Secretaria 
Municipal de Educação e demais órgãos vinculados a esta Secretaria, no período de 01 a 30 de agosto de 
2023.

Leia-se

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 018/2023, especificado no livro n° 001, conforme processo 
administrativo n° 010/003075/2023.

Objeto: Pagamento da importância de R$ 41.666,63 (Quarenta e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e três centavos) nos termos do Decreto 6260/2013, reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em 
favor do credor supracitado, em razão da prestação de serviços de limpeza, desinfecção e 
impermeabilização e coleta de amostras para análise e verificação da manutenção dos padrões de 
potabilidade da água destinada as Unidades Escolares da JRrde Municipal de Ensino, Sede da Secretaria 
Municipal de Educação e demais órgãos vinculadoÇ^ est^ Secretaria, no período de 01 a 31 de agosto de 
2023.

Duque 

Diretor de

de Caxias, 11 d /o u tib ro  de 2Ç23.

João N icetau M el^ 
DepartampntCMlçCoi

7oão ‘Malhem
Diretor -  DPCF 

;• aídcula 37686-B

E S T A D O  D O  R IO  D E  JA N E IR O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  D U Q U E  D E  C A X IA S  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1656, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Márcia Santos de Souza Izaias , CPF n° 094.835.827-09.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIEL )REIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de A( ração e Gestão de Pessoal 

Matrícula n° 33949-0
e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33949-'!

PUBUGADÔ EM BOLETIM OFICIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim- 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1661, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Yngrid Maria Freire da Silva Souza, CPF n° 159.971.177-07.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo periodo de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

Angelina Gabriefle M. 0 . Pereira 
Subsecretária de Administração 

e Gestão de Pessoal 
Matrícula: 33949-0

Matrícula n° 33949-0

PUSUGADÔ EM BOLETIM OFICIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim.25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

E S T A D O  D O  R IO  D E  JA N E IR O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  D U Q U E  D E  C A X IA S  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1663, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Rayane Pedroso Motta, CPF n° 138.859.777-29.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de mbro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE JEIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Adm ição e Gestão de Pessoal 

Matrícula nJ 33949-0
Angilm Gabrieüe M. 0. Perej 

0
c «ss ta o  oe Pessoal 
Matrícula: 33949-0
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim.25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1670, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Simone Alves da Cruz, CPF n° 105.060.027-48.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de ' bro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE IRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Admi ão e Gestão de Pessoal 

Matrícuia rr 33949-0

Angelina GabrieHe M. 0. Pereu
e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33949-0
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim.25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

E S T A D O  D O  R IO  D E  JA N E IR O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  D U Q U E  D E  C A X IA S  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1672, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Patrícia de Brito Santos Coelho , CPF n° 106.606.767-88.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim.25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELLE EIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Admir ção e Gestão de Pessoal 

Matrícula n° 33949-0
Angelina Gsbrietie M. 0. Pereiro

Subsecretária de Administração 
e Gestão de Pessoal 

Matricula: 335M9-a
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1673, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Débora Souza Albino de Oliveira, CPF n° 110.610.247-92.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA gX bRIEÜ^MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal P Gestão de Pessoal

Matrícula n° 3 3 9 4 9 -0  Matricula: 3 3 3 ^
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim.25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1675, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Ester Vaz Ferreira , CPF n° 171.839.627-92.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

PUBUGADO EM BOLETIM OFICIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim-25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1682, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Elisangela Penna da Rocha, CPF n° 029.059.347-60.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE ÍEIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Admi ição e Gestão de Pessoal 

Matrícula rí0 33949-0 M aS ícu te  33S49-0
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito losé Carlos Lacerda, 1422 -  Iardim.25 de Agosto/D. de Caxias/RI. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1683, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Waldilene Evangelista dos Santos , CPF n° 076.095.047-42.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

PUBUCADO EM BOLETIM OFICIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardirrr25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1684, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Márcia Cunha Santos , CPF n° 084.221.007-54.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de / ínistração e Gestão de Pessoal 

Matricula n° 33949-0

áüge&a GabiMe M, 0. Pereira
Subsecretária de Adróistração 

e Gestáo de Pessoal 
Matricula: 33949-0
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1014, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Leticia Souza Amorim, CPF n° 106.057.097-18.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matricula: 33949-0Matricula: 33949-0
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1485, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Elaine Quirino de Souza, CPF n° 075.286.767-99.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1490, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Marcilene Dutra Ferreira de Oliveira, CPF n° 083.304.107-06.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELLE jVIOREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula::
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1492, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Shanna Paula de Carvalho Mendes, CPF n° 079.717.387-06.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente II , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessqal
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1459, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/000965/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Gilson Cruz das Neves Júnior, CPF n° 058.388.147-56.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Professor Docente I ■ Geografia, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período 25 de setembro de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33949-0 ...

E S T A D O  D O  R IO  D E  JA N E IR O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  D U Q U E  D E  C A X IA S  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1676, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Débora Brandao Ramos da Silva, CPF n° 213.462.527-93.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1608, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Alexsandra Barbosa Matos , CPF n° 140.351.297-39.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

A

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

Matrícula n° 33949-0

- í S S S f i S S

J C A D 0  EM BOLETIM OFICIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1609, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Marcelle Circondino Galvao , CPF n° 177.839.527-98.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1610, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Patrick José de Sousa Viglongo , CPF n° 187.438.007-42.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoa!

I '  — A r.ru ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -Tel: 3652-6646/

2771-5870
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1613, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Catarina Vitória Borges de Moura, CPF n° 197.592.447-99.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

_____________________.__________________________
ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1614, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Martha Lara Brabo, CPF n° 038.289.767-60.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de RessoaiSubsecretária de Administração e Gestão dejj^í
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1729, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Yasmin Leonel, CPF n° 189.600.827-59.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão II, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1688, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Junior Costa Gomes , CPF n° 214.728.937-00.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Monitor de Transporte e Apoio Escolar junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.
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ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1689, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Glaucia Marques Leandro Cornei, CPF n° 184.007.577-50.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Monitor de Transporte e Apoio Escolar junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoaj 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1690, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Gabriele André de Oliveira, CPF n° 189,129.777-50.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Monitor de Transporte e Apoio Escolar junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1701, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Laryssa Cristina Carneiro dos Santos , CPF n° 181.949.767-40.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Monitor de Transporte e Apoio Escolar junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

__________ W______________
ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Peçsoal 
Matrícula n° 33949-0 , a
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1702, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Patrícia Leonel Nascimento , CPF n° 033.238,737-26.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Monitor de Transporte e Apoio Escolar junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pescai
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1704, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Ana Paula Veiga Valle, CPF n° 081.807.377-21.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Monitor de Transporte e Apoio Escolar junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1709, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Alberto Mansur Dias , CPF n° 019.347.697-54.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Monitor de Transporte e Apoio Escolar junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária dr
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1710, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Keith Monteiro do Couto , CPF n° 106.614.367-64.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Monitor de Transporte e Apoio Escolar junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

r ÚK
ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1714, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Andreia de Araújo da Silva, CPF n° 041.353.487-18.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Monitor de Transporte e Apoio Escolar junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1711, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Gisele Nascimento Rosa da Silva Cuffaro, CPF n° 128.935.597-51.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Monitor de Transporte e Apoio Escolar junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1717, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Karine de Mattos Grativol dos Santos , CPF n° 141.121.527-36.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Monitor de Transporte e Apoio Escolar junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula n
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

E S T A D O  D O  R IO  D E  JA N E IR O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  D U Q U E  D E  C A X IA S  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1723, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Joyce Batista Dias Vieira, CPF n° 126.411.367-67.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Monitor de Transporte e Apoio Escolar junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

E S T A D O  D O  R IO  D E  JA N E IR O  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  D U Q U E  D E  C A X IA S  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1724, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Nilton Alves Pinheiro Junior, CPF n° 130.133.837-04.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Monitor de Transporte e Apoio Escolar junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessgal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

R u a  P re fe ito  Jo sé  C a r lo s  L a ce rd a , 1422 -  25 de agosto -  D uque de C a x ia s / R J -  C E P  25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 301, oriundo do Edital n.° 001 
de 23 de agosto de 2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação e GIULIA FELIX DA SILVA WALDHERR, CPF n° 152.762.617-25.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de 
AGENTE DE APOIO À INCLUSÃO I , junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 09 de outubro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
\

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal
PUBUÇADQ EM B o l E t iM  o f ic iA l

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

R u a  P re fe ito  Jo sé  C a r lo s  L a ce rd a , 1422 -  25 de agosto -  D u que de C a x ia s / R J -  C E P  25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.9 1273, oriundo do Edital n.9 001 de 01 de 
março de 2021, conforme Processo Administrativo n9 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
e AGATHA CRISTINE BARBOSA DO NASCIMENTO - CPF: 142.584.537-14.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de PROFESSOR 
DOCENTE II, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 10 de outubro de 2023.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ANGELINA GABRIELLI 1EIRA ORNELLAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula n9 33949-0 , _ ,
Ángefea Gabrieíle M . 0 . Pereu,

c c>estao de Pessoal 
Matrícula: 33949-0
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  
G a b i n e t e  d a  S e c r e t á r i a

PORTARIA N° 268/2023 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE PARA ATUAR COMO GERENTE DE CONTRATOS E 
TERMOS ADITIVOS FIRMADOS COM A PESSOA JURÍDICA 
INSTITUTO SEGUMED DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais e 
respeitando o principio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. I o - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente as responsáveis abaixo expecificadas, para que na qualidade de 
representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos descritos abaixo, a saber:

CONTRATADO INSTITUTO SEGUMED
CNPJ N° 29.578.473/0010-43
CONTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO N° 014/001307/2022
OBJETO DO CONTRATO Prestação de serviços de hemodiálise ambulatorial.
VALOR GLOBAL R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais)
DATA; DA ASSINATURA 01 de dezembro de 2022
VIGÊNCIA DO CONTRATO 12 (doze) meses
ATO DE ORIGEM 01 de dezembro de 2022

NOME SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Clara Lucia Corrêa dos Santos Carvalho 5929-5 GERENTE
Luana da Silva Ribeiro Chaves 28728-2 FISCAL
Neoclacira Bernardo Rodrigues 07891-6 1° SUPLENTE
RuthHuf 05528-8 2o SUPLENTE

Art. 2o - Estabelecer que cópia desta Portaria e respectiva publicação constem nos processos administrativos e 
demais termos aditivos firmados com a empresa supramencionada.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 10 de outubro de 2023.

CELIA SERRANO DA £ 5 £ ^ di9“ p“  
SILVA:39251 5 0 0 2 1 5 ^ = ^ ™  -osw

CELIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. n° 23.098-0
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Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25215260 - Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 - Tel: (21) 2773-6200 
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO ________ -------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  
G a b in e t e  d a  S e c r e t á r ia

Portaria n° 0269/SMS-GAB/2023

Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023.

“Determina poderes a Juliana Barros de Oliveira Corrêa 

como Responsável Técnica de Enfermagem do Centro 

Especializado em Reabilitação -  C ERIV.”

A Secretária Municipal 

conferidas pela Lei Orgânica do

de Saúde de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, 

Município de Duque de Caxias,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR competência a Juliana Barros de Oliveira Corrêa, COREN RJ 790.565, como 

Responsável Técnica de Enfermagem do Centro Especializado em Reabilitação -  CER IV.

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor em 11 de outubro de 2023.

CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215

Assinado deforma digital por 
CELIA SERRANO DA 
5U«VA:39251500215 
Dados: 2023.10.11 12:08:05-03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 23.098-0
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  
G a b in e t e  d a  S e c r e t á r ia

Portaria n° 0270/SMS-GAB/2023

Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023.

“Determina poderes a Catarina Paixão Ferreira como 

Responsável Técnica de Enfermagem da UPH de Campos 

Elíseos.”

A Secretária Municipal de Saúde de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR competência a Catarina Paixão Ferreira, COREN RJ 272-260, como 

Responsável Técnica de Enfermagem da UPH de Campos Elíseos.

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor em 11 de outubro de 2023.

Assinado de forma digital por 
CELIA SERRANO DA 
SIIVA:39251500215 
Dados: 2023.10.11 12:11:04 -03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA

CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215

Secretária Municipal de Saúde 
Matrícula: 23.098-0
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Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  
G a b in e t e  d a  S e c r e t á r ia

Portaria n° 0271/SMS-GAB/2023

Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023.

“Determina poderes a Luciana Neto Barbosa como 

Responsável Técnica de Enfermagem da UPA Sarapuí.”

A Secretária Municipal de Saúde de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR competência a Luciana Neto Barbosa, COREN RJ 109-621, como Responsável 

Técnica de Enfermagem da UPA Sarapuí.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor em 11 de outubro de 2023.

CELIA SERRANO DA
C II \ / A - 3 Q 7 S 1  S 0 0 7 1  5 S|LVA:39251500215

Dados: 2023.10.11 12:13:26 -03'00'

CÉLÍA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 23.098-0
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Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www. duquedecaxi as .rj. gov. br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO "
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DECAXTAS------—
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 312/2023, encartado às fls. 932/934, especificado
no Livro n° 002/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 
014/002468/2023.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e
WINNER INDÚSTRIA DE DESCARTÁVEIS LTDA.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância
de R$ 402.422,00 (quatrocentos e dois mil quatrocentos e vinte e dois 
reais), Reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de WINNER 
INDÚSTRIA DE DESCARTÁVEIS LTDA, referente à entrega emergencial de 
materiais hospitalares, no período de 08/09/2023, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as 
especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/002468/2023.

DATA DE
ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 10 de outubro de 2023.

r e i i a  S F R R A N O  D A  Assinadodeformadi9italL L L I t t  j t n n r t l N U  U f \  por CELIA SERRANO DA
SILVA:3925150021 s il v a :3925i 500215
r  Dados: 2023.10.11 09:26:46
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CELIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

P R E F E I T U R A

Ú M I D O S  5*810 T R A B A L H O

ANDRÉA
BARRA

Assinado deform a 
dig ital por ANDRÉA 
BARRA

CID:31888240 2)°” 2

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 
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ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

DATA DE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO *
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas n° 313/2023, encartado às fls. 935/937, especificado 
no Livro n° 002/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 
014/002469/2023.

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 
WINNER INDÚSTRIA DE DESCARTÁVEIS LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância 
de R$ 476.289,20 (quatrocentos e setenta e seis mil duzentos e oitenta e 
nove reais e vinte centavos),, Reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor 
de WINNER INDÚSTRIA DE DESCARTÁVEIS LTDA, referente à entrega 
emergencial de materiais hospitalares, no período de 08/09/2023, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade 
com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 
014/002469/2023.

ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 10 de outubro de 2023.

CELIA
SILVA

CELIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329
fms@duquedecaxias.rj.gov.br
www.duquedecaxias.ri.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO ___
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE: Termo de Reconhecimento de Dívida n° 280/2023, encartado às fls 835/837
especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 
000/020431/2009.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e
JULIO CESAR HENRIQUES.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de
R$ 26.455,17 (vinte e seis mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais e 
dezessete centavos), fica reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor da 
JULIO CESAR HENRIQUES, referente a levantamento de depósito de verbas 
rescisórias do período de 01/03/2008 à 31/12/2008 em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações constantes no 
Procedimento Administrativo n° 000/020431/2009.

DATA DE 
ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 10 de outubro de 2023.

Secretária Municipal de Saúde 
Mat. 23.098-0
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS

Duque de Caxias, 04 de outubro de 2023.

NOTIFICAÇÃO

Solicito confirmação do prazo para entrega do saldo remanescente no processo de 
número 014/002516/2021, empenho: 2078, AFO n°: 52/2023, sob pena de cancelamento dos 
mesmos nos termos dispostos junto a ATA de registro de preços, termo de referência e edital.

Para resposta à presente notificação, fica concedido um prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas.

Razão Social: Ophthalmos S/A. CNPJ: 61.129.409/0001-05.

Item Descrição

5

AZUL DE TRYPAN, CONCENTRAÇÃO 0,1% (1ML) 
FORMA FARMACÊUTICA CORANTE 
INTRAOCULAR, SOLUÇÃO INJETÁVEL.

15

METILCELULOSE, CONCENTRAÇÃO 2% 
SOLUÇÃO INTRA-OCULAR UTILIZADA EM 
CIRURGIA OFTÁLMICA 20 MG/ML 1,5ML.

16

METILCELULOSE, CONCENTRAÇÃO 4% 
SOLUÇÃO INTRA-OCULAR UTILIZADA EM 
CIRURGIA OFTÁLMICA 40 MG/ML 1,5ML.

Marcéüc Àndrezia Gonçalws
Diretora de Farmácia 

e Insumos Estratégicos 
Mat.: 41.792-0

jíc jtA  i t

Marcelle Andrezza Goríçalves
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS

Mat: 41792-0

Celia Serrano da Silyai 
Secretária Municipal de Saude -  DC 

Mat: 23098-0
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOSPREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

Portaria N°: 047/2023.

Criar Comissão de Seleção 
para realização de 
Chamamento Público.

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da
atribuição legal que ihe confere a Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias 
em seu art. 53, inciso II.

RESOLVE:

Art. 1o. Ficam nomeados os agentes públicos para fiscalizar a execução do 
Acordo de Cooperação Técnica quem tem por objeto a mútua cooperação dos 
partícipes, para oferta de cursos de qualificação profissional para candidatos a 
alunos enquadrados no programa de gratuidade regimental do SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -  DEPARTAMENTO REGIONAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -  FIRJAN -  SENAI.

Art. 2o. A comissão será composta por 04 (três) agentes públicos titulares e 02 
(dois) suplentes, abaixo listados:

1. WANDERSON RODRIGUES DA SILVA -  Mat. 41077-2 e inscrito no CPF 
n° 036.766.687-73 -  Gerente;

2. LEVI DOMINGUES DE ALMEIDA -  Mat. 41.242-2 e inscrito no CPF n° 
139.494.567-16-Fiscal;

3. FERNANDA RODRIGUES DA SILVEIRA SILVA -  Mat. 42.527-3 e inscrita 
no CPF n° 108.495.287-47 -  1o Suplente;

4. GABRIEL LUIZ MIRANDA DOS SANTOS Mat. 43.254-7 e inscrito no CPF 
n° 187.049.477-62 -  2o Suplente.

Parágrafo único. Os membros da Comissão não receberam gratificação ou 
qualquer espécie de vantagem pecuniária em razão do exercício das suas 
funções.

Art. 3o. Na ausência temporária ou definitiva de qualquer um dos membros 
titulares, deverá ser convocado qualquer um dos suplentes.

Art. 4o. As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante 
expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros presentes.

Art. 5o. as decisões da Comissão serão tomadas com a presença de, no mínimo, 
03 (três) membros da comissão titulares ou suplentes.

Art. 6o. Para o desempenho de suas funções, a comissão poderá, valer-se de 
apoio técnico de terceiros.

Art. 7o. Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação.

Duque de Caxias, 11 de outubro de 2023.

DUQUE pe CAXIAS-;

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de rescisão n° 022/2023 referente à Contratação de pessoal por tempo

determinado, termo de contrato de trabalho n° 073/2021 celebrado no 

procedimento administrativo n° 017/000064/2021 e último termo de 

prorrogação do contrato de trabalho n° 518/2023, conforme procedimento 
administrativo n° 017/000892/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, através da Secretaria Municipal de

Assistência Social e Direitos Humanos e MÁRCIO SOUZA DA SILVA.

OBJETO: Termo Rescisão de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de
prestação de serviço, firmado pelo Contratante.

DATA DA

ASSINATURA: 09 de outubro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21) 2672-6650

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZERESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho N. 64/2022/SMEL oriundo do Edital do Processo 

Seletivo Simplificado n. 001/2022/SMEL, conform e o Processo A d m in is tra tivo  n. 

016 /00201/2021.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER e CAROLINE BULHÕES PORTO, inscritA no CPF sob o 

n°: 170.975.477-07.

OBJETO: Termo de contrato de trabalho por tempo determinado de prestação de serviço 

para desenvolver a função de INSTRUTOR DE BALLET para atender ao projeto "Aqui Tem 

Esporte" mantido pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, prazo de vigência do 

presente Termo é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do presente 

instrumento, admitido a sua prorrogação nos termos e limites da Lei Municipal n° 

1.922/2005 e do Decreto Municipal n.° 5.537/2009.

DATA DE ASSINATUR" ~ ~ ‘ *** ' ' ' ' ------

JORĜ E LU IS S. DE OLIVEIRA
Subsecretário Municipal de Esporte e Lazer 

Matricula n° 35.364-7 
(Dec. n° 6903/2017)
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Secretaria de 
Meio Ambiente e 
Proteção Animal

&PÉÉ ÍÍÍP
I T

D U Q Ü S  o e^  caxias
DOCUMENTO DE AVERBAÇAO

AVB N° 024/2023

Processo n°: 019/000626/2023.
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES 
CNPJ: 32.393.537/0001-55 
Licença de Instalação n° 035/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 2.022, de 30 de dezembro de 2006, proce
de a presente Averbação n° 024/2023 à Licença de Instalação n° 035/2023, concedida à PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, inscrita no CNPJ sob o n° 29.138.328/000150, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, localizada na Avenida Primavera , n° 78, Jardim Prima
vera, 2o Distrito do Município de Duque de Caxias/RJ.

Alterar os seguintes dados da Licença de Instalação

Alterar a razão social:

Onde se lê: "PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.138.328/000150, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, localizada na Avenida Pri
mavera , n° 78, Jardim Primavera, 2o Distrito do Município de Duque de Caxias/RJ.”

Leia-se: “SECRETARIA ESTADO DE INFRAQESTRUTURA E CIDADES, inscrita no CNPJ sob o
n° 32.293.537/000155, localizada no Avenida Presidente Vargas, n°1100, 11° Andar, Centro, Rio de
Janeiro/RJ”

Condições de validade:

01. Publicar comunicado de recebimento desta averbação em jornal diário de grande circulação no 
Estado, no prazo de trinta dias a contar da data de concessão deste documento, enviando a có
pia da publicação a SMMAPA;

02. Esta Averbação diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendi
mento as demais Licenças e Autorizações Federais, Estaduais e Municipais exigíveis por Lei;

03. Esta Averbação não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena de perder 
sua validade;
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LICENÇA DE INSTALAÇAO
N° 038/2023

Processo n° 019/000534/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 2.022, de 30 de dezembro de 2006, con
cede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO n° 038/2023, à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DUQUE DE CAXIAS, inscrito no CNPJ sob o n° 29.138.328/000150, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, localizada na Avenida Primavera, n° 78, Jardim Primavera, 2 ° Distrito 
do Município de Duque de CaxiasRJ.

Esta Licença será publicada no Boletim Oficial, conforme 
determina a Portaria n° 13/2011 de 10 de outubro de 2011.

Objetivo: Tratase de uma solicitação de Licença de Instalação para pavimentação asfáltica do 
tipo CBUQ, com drenagem superficial ao longo de um trecho de 7.900 metros, localizado na Es
trada Piranema, Amapá, 4o Distrito do Município de Duque de Caxias/RJ.

Condições de validade gerais:

01. Publicar o comunicado do recebimento desta licença em jornal diário de grande circulação no 
Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de concessão desta 
licença, enviando cópias das publicações a SMMAPADC;

02. Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendi
mento ás demais Licenças e Autorizações Federais, Estaduais e Municipais exigíveis por Lei;

03. Esta Licença não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena de perder 
sua validade e deverá ter o seu original disponível no local da atividade licenciada para efeito 
de fiscalização;

04. São de responsabilidade da empresa todas as informações contidas neste processo;

05. Esta licença é pertinente a aspectos, cujos os parâmetros dimensionais estão contidos neste 
processo;

06. Requerer a renovação desta licença o prazo de 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento 
do seu prazo de validade, caso a implantação não seja concluída nesse prazo;

Esta Licença é válida até 29 de setembro de 2025, respeitadas as condições nela es
tabelecidas, e é concedida com base nos documentos e informações constantes do 

Processo Administrativo n° 019/000534/2023 e seus anexos.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Trabalho Emprego e Renda

PORTARIA N° 000002/SMTER - PROT/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO EMPREGO E RENDA no uso
de suas atribuições legais, considerando o Inciso III, do artigo 2o da Lei Municipal 3.133, de 
01 de abril de 2021;

RESOLVE:
Art Io - CRIAR Grupo de Trabalho (GT) a fim de separar, por ano, os requerimentos 

dos documentos referentes ao Seguro Desemprego que estão arquivados no Posto do Sistema 
Nacional de Emprego (SINE) do Município de Duque de Caxias, identificando possíveis 
inconsistências.

Art 2o - Os trabalhos do GT deverão ser realizados num prazo de 30 (trinta dias).

Art 3o - O referido GT será composto pelos servidores abaixo listados, desta Secretaria: 

-Ismael Marques Cândido (Matrícula 45.425-7)

-Yan Matheus de Oliveira Delgado Domingues (Matrícula 45.451-6)

-Tiago da Silva Neto (Matrícula 45.494-0)

Art 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de e outuhfo de 2023.

PAULO CESAR TEIXEERA DA SILVA 
Secretário Municipal de Trabal^oTLmprego e Renda 

Matrícula 45.345-5 / SMTER

■ EE  ii  O TR* 8 KK ll  ttii  GG

Alameda Dona Esmeralda. 206, Jardim Primavera - Duque de Caxias / RJ 
CEP: 25215-260 - Telefone (21) 2773-6259

IPMDC

ATOS DO PRESIDENTE

°üBLICADO  EM BOLETIM O F IC M
PREVIDÊNCIA SOCIAL

IPMDC
UN ID O S PELO TR ABALH O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0458/2023 IPMDC

PORTARIA DE RETIFICAÇÃO DO ATO DE 
APOSENTADORIA.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Duque de Caxias, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 16, I do Regulamento 

Interno do IPMDC, publicado no BO n° 6.440 de 27 de junho de 2018,

RESOLVE:

I - RETIFICAR a portaria n° 607/IPMDC/2016 (B.O. n° 6.357, de 01/09/2016), 

que aposentou a servidora DALVA RITA DE OLIVEIRA FREITAS, matrícula 17162-7, técnico 

de enfermagem, classe C, nível 19, lotada na SMS, início do benefício em 01/09/2016, processo n° 

01247/2014 (TCE-RJ n° 244.158-7/2023):

Onde se lê

| APOSENTAR, com base no artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005

Leia-se

APOSENTAR, com base no artigo 6o, incisos I, II, III e IV da Lmenda Constitucional n° 
41/2003

II - Ficam mantidos os demais termos da Portaria.

RSD

Duque de Caxias, 10 de outubro de 2023.

__________________________________
MARCELLE DE CÃSTRO FABIANO

P re s id e n te  d o  IP M D C  
M a tr íc u la :  6 /0 6 4 8 9

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC 
Rua José de Alvarenga n° 642. Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000


